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25 Relé fotoelétrico   UND 200 11,30 2.260,00 

26 Lâmpada LED 7w   UND 60 5,90 354,00 

31 Parafuso 12¨ 58 gavanizado   UND 15 7,00 105,00 

33 Arruela 58 galvanizada   UND 140 0,85 119,00 

36 Alça perfomada galvanizada   UND 100 2,00 200,00 

TOTAL  26.979,00 

  
VENCEDOR: RONALDO LUCIANO DE QUEIROZ 05151390414 

CNPJ: 30.501.825/0001-50 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

10 Conector perfurante 35mm   UND 200 9,90 1.980,00 

17 Haste aterramento 1,20m   UND 70 12,80 896,00 

18 Isolador para rex 72x72 360   UND 150 12,00 1.800,00 

32 Pporca quadrada 58 galvanizada   UND 140 2,00 280,00 

TOTAL  4.956,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Almino Afonso firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 

Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00002/2019, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Almino Afonso, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada 

pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 00002/2019, que fizerem adesão a esta Ata, 

mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00002/2019 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

  

- F A Nunes Gondim Eireli. 

CNPJ: 12.995.411/0001-43. 

Item(s): 4 - 5 - 9 - 13 - 14 - 15 - 16 - 21 - 27 - 28 - 29 - 30 - 34 - 35 - 37 - 38. 

Valor: R$ 28.054,55. 

- LUMINOZA COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO HIDRAULICO E TELEFONI. 

CNPJ: 70.047.329/0001-93. 

Item(s): 1 - 2 - 3 - 6 - 7 - 8 - 11 - 12 - 19 - 20 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 31 - 33 - 36. 

Valor: R$ 26.979,00. 

- RONALDO LUCIANO DE QUEIROZ 05151390414. 

CNPJ: 30.501.825/0001-50. 

Item(s): 10 - 17 - 18 - 32. 

Valor: R$ 4.956,00. 

  

Total: R$ 59.989,55. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Almino Afonso. 

  

Almino Afonso - RN, 31 de Julho de 2019 

  

WALDENIO CARLOS BELARMINO DE AMORIM  

Prefeito 

Publicado por: 

Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:F7970828 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2019 

 

PROCESSO Nº08070002/2019 

  

Aos primeiros dias do mês de agosto de dois mil e dezenove(2019), no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde, à Praça Francisco Pinto, nº 56, centro – Apodi RN – CEP: 59.700-000, por seus representantes legais, nos termos do 

Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais 
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normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preço nº . 051/2019, do 

processo nº 08070002/2019. E o respectivo ato de homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, datada de 30/07/2019, anexa aos autos do processo. 

RESOLVE registrar os preços para aquisição futura, de acordo com o Edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo 

sido referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame. 

- DO OBJETO 

Contratação de emprese especializada no fornecimento de Equipamentos Odontológicos para atende as necessidades dos PSFs, Centro de 

Saúde e CEO, através do Fundo Municipal de Saúde do Município de Apodi/RN. Conforme quantitativo do anexo I (Termo de referência). 

– DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO. 

Os preços ofertados pelas empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços 

assim constam: 

PREÇOS REGISTRADOS: 

3880 - BS EQUIPAMENTOS INDRUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP (04.709.243/0001-54) 

  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni (R$) Vr total (R$) 

1 

6405 - Autoclave para esterilização a vapor DIGITAL. Certificado de Boas Práticas de 

Fabricação. Modelo: Horizontal – DIGITAL. Capacidade: 42 litros. Câmara: Inox. 

Dimensão da câmara: Diâmetro 22cm x Profundidade 33cm. Medidas Externas: Largura 

33,5cm x Altura 34cm. Profundida de 48,5cm. Desaeração: Automática. 

Despressurização: Automática. Ciclo de Secagem: Secagem eficiente. Secagem Extra. 

Secagem realizada: PORTA FECHADA. Potência: 1200 Watts. 220 Volts. Sistema de 

fechamento: duplo estágio de fechamento da porta. Micropocessador ou processador 

eletrônico. Peso líquido: 22 Kg. Cor: branca com teclado bicolor - azul/verde. Pressão 

de trabalho (durante o ciclo da esterilização): 1,2 a 2,2 KGF por cm². Temperatura 

(durante o ciclo da Esterilização): 121 a 134 °C. 

UND Digitale – Modelo 4.2. 15 3.980,00 59.700,00 

Total (R$): 59.700,00 

  

3881 - BHDENTAL COMERCIAL EIRELI (29.312.896/0001-26) 

  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni (R$) Vr total (R$) 

3 

7786 - CADEIRA ODONTOLÓGICA GABINETE ODONTOLÓGICO COMPOSTO DE: 

CADEIRA, EQUIPO (com bandeja em inox), CUBA REMOVÍVEL, PEDAL (com no 

mínimo 3 posições de trabalho), UNIDADE AUXILIAR, REFLETOR (Com duplo puxador 

lateral ergonômico em forma de alça, apresentando novimentos suaveis e giro de 620º e 

intensidade de 8.000 a 25.000 lux - com variação de +- 20%) E MOCHO. CERTIFICADO 

BPF (BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO) CERTIFICADO QUALITY SYSTEM EN 

ISO 9001, CERTIFICADO QUALITY SYSTEM EN ISO 13 485. 

UND DENTEMED 10 5.999,00 59.990,00 

4 

7787 - CANETA DE ALTA ROTAÇÃO Design com linhas arredondas; Fabricado em 

latão, com tratamento cromado acetinado; Autoclavável a até 135C. Conexão Borden. Spray 

Triplo: Distribuído simetricamente em direção à ponta da broca. Projetado para refrigerar a 

região de corte da broca em qualquer posição de trabalho, evitando o superaquecimento das 

peças de mão e reduzindo a possibilidade de interrupção do spray por entupimento dos 

orifícios; Rotação: 420.000 RPM; Rotores precisamente balanceados; Pressão de Ar de 

Trabalho: Entre 32 e 35 libras (psi); Peso Ideal: Peso líquido inferior a 58,0 gramas; Baixo 

Ruído de Trabalho: Fixação das Brocas – Sistema Push Button: Acionamento através de um 

botão localizado na parte de trás da cabeça da peça de mão (Push Button); Permite a troca 

rápida das brocas. Dispensa a utilização do saca-brocas. Resistente a uma tração que 

assegura o travamento da broca. Alto torque. Formato Ergonômico: Corpo de espessura fina; 

Possui ranhuras antiderrapantes; Extremidade inclinada; Exclusivo Tratamento 

Eletroquímico: Sistema de tratamento de enrijecimento da camada superficial que assegura a 

durabilidade da rosca 

UND DENTEMED 25 295,00 7.375,00 

5 

7788 - CONJUNTO CONTRA-ÂNGULO E MICROMOTOR 

CONJUNTO COMPOSTO POR: 01 Micromotor Corpo Micromotor Fabricado em latão, 

com tratamento cromado; Autoclavável a até 135°C; Ranhuras antiderrapantes e indicação 

de sentido no anel de regulagem de rotação. Rotação de 5.000 RPM a 20.000 RPM. 

Regulagem de rotação/inversão no corpo do micromotor. Pressão de Ar de Trabalho 40 

libras (psi). Acoplamento através do sistema INTRA. Alto Torque. Baixo Ruído de 

Trabalho. Sistema de tratamento de enrijecimento da camada superficial que assegura a 

durabilidade da rosca. E 01 Contra-Ângulo: Design com linhas arredondas; Fabricado em 

latão, com tratamento cromado; Autoclavável a até 135C. Acoplamento Sistema INTRA 

giratório. Rotação: Máxima de 20.000 RPM; Transmissão 1:1; Peso líquido inferior a 71,0 

gramas; Baixo Ruído de Trabalho; Brocas fixadas por meio da lâmina trava na cabeça do 

contra-ângulo. Resistente à tração que assegure o travamento da broca. Utiliza brocas 

Standard, haste tipo 1. Formato Ergonômico: Compacta, com ranhuras antiderrapantes; 

Cabeça pequena com ângulo da peça de mão dentro dos padrões internacionais. 

UND DENTEMED 25 589,00 14.725,00 

6 

7789 - FOTOPOLIMERIZADOR USO ODONTOLÓGICO Aparelho fotopolimerizador 

digital, com indicador sonoro de segundos, com certificado BPF (boas Práticas de 

Fabricação), certificado Quality System, ISSO 9001, Certificado Quality ISSO 13 845. Sem 

Fio. 

UND MICRODONT 20 489,00 9.780,00 

7 

7790 - Kit academico 

KIT ACADÊMICO COMPOSTO POR CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, 

MICROMOTOR, CONTRA-ÂNGULO E PEÇA RETA E OLEO DE LUBRIFICAÇÃO. 

UND DENTEMED 25 938,00 23.450,00 

8 

7791 - Mocho odontológico 

a gás com regulagem de altura e inclinação de assento e encosto com 5 rodizios, estofamento 

na cor azul. 

UND DENTEMED 15 385,00 5.775,00 

10 

7793 - AMALGAMADOR ODONTOLOGICO CAPSULAR 

Características: Vibrador para amálgamas e ionômeros em cápsulas pré-dosificadas; Sistema 

universal permitindo todos os modelos de cápsulas; Tampa protetora em acrílico de 

altoimpacto transparente; Dispositivo de segurança com microchave /switch interrompendo 

o funcionamento do equipamento com a abertura da tampa; Haste batedora com 4200 

oscilações por minuto, grande amplitude e movimentos helicoidais em ? oferencendo a 

homogeneização ideal; Sistema de amortecedores que anulam as vibrações transmitidas pela 

freqüência da haste; Extremamente silencioso; Chave geral luminosa no painel. - 

Aquecimento Voltagem Elétrico 220V. COM GARANTIA DO FABRICANTE. 

UND DENTEMED 25 398,00 9.950,00 

Total (R$): 131.045,00 

  

820 - RITA DE ANDRADE VIEIRA-ME (10.719.048/0001-08) 

  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni (R$) Vr total (R$) 

17 

7800 - BIOMBO RETO COM RODIZIOS A PROVA DE RAIO-X Sem visor, 

armação em aço, em chumbo laminado, com rodízios, equivalência em chumbo 

de 1,92mmPb. 

UND RVB 15 1.698,00 25.470,00 

Total (R$): 25.470,00 
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3882 - CELIA FRANCISCO DE CARVALHO (15.659.814/0001-00) 

  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni (R$) Vr total (R$) 

2 

6415 - Aparelho de Raio X 

Aparelho de raio-x fixo Principais características: § Painel da unidade de 

operação controlado por microprocessador; § Gerador de alta potência; § 

Circuitos microprocessados monitoram, controlam e supervisionam todas 

as operações; § Estativa porta-tubo telescópica para sustentação e 

movimentação da unidade selada; § Tubo de raios-x (unidade selada) e 

colimador luminoso. 1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Gerador de 

raio-x e mesa de comando § Gerador de raios-x de alta tensão 

microprocessado; § Mesa de comando digital microprocessada para 

visualização dos parâmetros radiológicos; § Tecla liga/desliga; § Faixa de 

kV: de 40kV a 125kV – potência máxima: 50kW; § Faixa de mAs: 0,4 em 

32 passos; § Faixa de corrente: 80, 125, 200, 250, 320, 500mA. § 

Alimentação à rede elétrica bifásica/monofásica: 220/380 Volts/60 Hertz; 

Cabos de alta tensão § Todos os cabos de alta tensão necessários para as 

conexões da estativa, controle e alimentação. Mesa de exames § Mesa 

bucky fixa de tampo móvel com deslocamento longitudinal e transversal - 

fino acabamento; § Tampo de baixa absorção com densidade uniforme; § 

Indicação de centralização do tampo da mesa com centro do potter bucky; 

§ Trilho anodizado em toda a extensão do tampo da mesa para uso de 

faixa compressora; § Fixação dos movimentos através de freios 

eletromagnéticos controlados por pedais; Estativa porta-tubo § 

Deslocamento longitudinal, vertical e telescópico do braço porta tubo; § 

Rotação da coluna de 360º; § Rotação do braço porta-tubo 180º; § Giro da 

cúpula ± 175º § Indicação luminosa da centralização do tubo de raios-x; § 

Freios eletromagnéticos em todas as direções; Bucky mural § Estrutura 

em chapa de aço - fino acabamento; § Bucky recipromático equipado com 

grade antidifusora; § Deslocamento vertical padrão de 120 cm; § 

Angulação 360º; § Bandeja ajustável em aço inox para chassis de 

13x18cm a 35x43cm; § Freios mecânicos ou eletromagnéticos; 

UND 
ALLIAGE D700/COLUNA 

MOVEL 
15 4.180,00 62.700,00 

13 

7796 - MOTOR ENDODÔNTICO 

MOTOR ENDODÔNTICO, para limas rotatórias, com movimentos 

reciprocante e rotatório convencional, compatíveis com todos os sistemas 

disponíveis no mercado; com tela de LCD colorida, peça de mão com 

acionamento manual, apresentando cinco programas pre-definidos e oito 

programas livres. Acompanha contra- ângulo redutor 6:1, carregador e 

peça de mão. Possui mecanismo de reverso nas opções de automático, 

semiautomático ou sem o mesmo. Permite ajuste de velocidade na faixa 

de 250 a 1.200 RPM e de torque 0,6 a 4,0 Ncm. Bivolt.. Referência: X-

Smart plus, da Dentisply ou similar. 

UND 
DENTFLEX-D FORCE 1000 

ENDO 
2 4.500,00 9.000,00 

15 

7798 - MOTOR CIRURGICO 

Motor Cirúrgico: aparelho compacto com controle de velocidade, torque e 

seis níveis de irrigação em um sistema integrado. Composto de um motor 

elétrico de baixa tensão para acionamento das peças de mão e contra-

ângulos odontológicos. Motor controlado por um comando eletrônico, 

cujo no painel se regula os parâmetros de funcionamento. Acionamento do 

motor e regulagem de rotação feitas através de um pedal de comando. 

Bomba peristáltica responsável pelo transporte de líquido refrigerante 

estéril através de um tubo flexível, desde o seu recipiente até o campo 

operatório. Possui aviso sonoro a 90% do torque alcançado, oque auxilia o 

dentista a evitar o travamento do motor. Frequência: 50/60 Hz. Garantia: 

12 meses. 

UND 
DENTFLEX-MOTOR IMPLANTE 

D FORCE. 
2 4.749,00 9.498,00 

Total (R$): 81.198,00 

  

677 - SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA - ME (35.662.667/0001-34) 

  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni (R$) Vr total (R$) 

9 

7792 - APARELHO DE PROFILAXIA ULTRASSOM E BICARBONATO PARA USO 

ODONTOLOGICO - Aparelho para raspagem e polimento coronário. Características - Aparelho 

composto de ultra-som e jato de bicarbonato, projetado para a remoção do biofilme mineralizado 

e do biofilme não mineralizado; - Chave seletora de potência permite ao operador ajustar 

rapidamente a potência do aparelho;- Válvula reguladora proporciona pressão de ar estabilizada e 

adequada para a remoção do biofilme;- Níveis variados de rotação da bomba peristáltica: permite 

a vazão adequada do líquido para cada tratamento; - Acompando de 20 pontas de ultrassom que 

sejam autoclvaveis, para raspagens subgengival; - Voltagem Elétrico 220V. Frequência de 

30.000 Hz. Acompanhado de 10 capas autoclaváveis. Apresentação em versão CART. COM 

GARANTIA DO FABRICANTE 

UND ALT 25 1.765,00 44.125,00 

11 

7794 - COMPRESSOR DE AR PARA CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

Características Mínimas: Cabeçote duplo com dois motores de dois pistões com 1,14HP/850W 

(220v); Isento de óleo; Protetor térmico contra sobreaquecimento; Filtro de saída de ar; 

Adequando para uso em no mínimo dois consultório odontológico; Pintura interna do 

reservatório antioxidante; Capacitade para 65 litros. Fluxo de ar de no mínimo 424 litros/min. 

UND CHIAPERINI 20 2.300,00 46.000,00 

12 

7795 - SELADORA 

SELADORA com suporte, simultaneamente, para uma bobina de papel grau cirúrgico de 200mm 

X 100m (embalagens de bandejas) e uma bobina de papel grau cirúrgico de 90mm X 100m 

(embalagens de instrumental e gaze); Chave Liga/Desliga Controle de tempo de quecimento 

Lâmpada indicadora de tempo de aquecimento da resistência de soldagem; Suporte para rolo de 

papel Sela e corta o papel ácuo aneamente com acionamento independente Estrutura em aço com 

revestimento em poliestireno moldado a ácuo Resistência em níquel cromo; Área de selamento: 

selagem 6 mm – Voltagem: 220 V (Bivolt) – Dimensões: 310 x 140 x 370mm - Comprimento de 

selagem: 300 mm A seladora Thermo Plus III responde às normas gerais vigentes relativas à 

segurança e não representa perigo ao operador, quando usada de forma correta; COM 

GARANTIA DO FABRICANTE 

UND R BAIO 25 300,00 7.500,00 

14 

7797 - LOCALIZADOR APICAL ENDODÔNTICO LOCALIZADOR APICAL 

ENDODÔNTICO, com barra indicadora, barra de memória, informação no display, display de 

cristal líquido, gráfico de medição, volume e indicador de carga. Referência: ROOT ZX mini, da 

J. Morita ou similar. 

UND SCHUSTER 2 1.660,00 3.320,00 

16 

7799 - DESTILADOR DE ÁGUA HOSPITALAR Destilador de Água tipo Pilsen 10L/H 220V; 

Produz água com pureza abaixo de 4 ?S/cm, considerando entrada até 300 ?S/cm; Caldeira em 

aço inox; Coletor de vapores e partes que tem contato com a água já destilada, confeccionados 

em aço inox 304 e materiais inertes; Nível constante de alimentação da caldeira; Cúpula de vidro 

resistente e inerte para não transferir íons ao sistema e para visualizar a ebulição e o momento da 

limpeza da caldeira e resistência; Resistência tubular blindada; Chave para ligar e desligar 

manualmente o aquecimento; Na falta de água, evita o escape de vapores; Sistema automático de 

proteção que desliga o aparelho quando o sensor embutido detecta falta de água; Acompanha 

manual de instruções; Cabo de força com dupla isolação sem plugue; Para melhor qualidade da 

água destilada produzida e maior durabilidade do aparelho, sugerimos o uso dos pré-filtros de 

sedimentos (Q381) e o de carvão ativado (Q382) bem como o abrandadador no caso das águas 

duras (Q383), itens opcionais recomendados; Cadastro Finame 2124315 

UND QUIMIS 2 1.795,00 3.590,00 

Total (R$): 104.535,00 

  

DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(Doze) meses, a contar da sua assinatura, observado o que dispõe nos dispositivo legal 

para registro de preço. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o material 

objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem 

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 

pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de 

Despesa ou Autorização de Fornecimento de Material, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 (dois) dias 

úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, estará 

caracterizado o compromisso de entrega dos materiais. 

- DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de 

situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá 

ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando o preço 

inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 

FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 

FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos produtos deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do 

Edital. 

- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos medicamentos só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido. Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados 

da Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 

- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento dos equipamentos e comprovação da regularidade para com 

os documentos habilitatórios exigidos na licitação. 

- OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA 

Fornecer o item cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência e seu anexo; 

Entregar os materiais/produtos/equipamentos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Entrega; 

Entregar os materiais/produtos/equipamentos em suas embalagens originais, não podendo em hipótese alguma materiais diversos virem 

acondicionados em uma mesma embalagem/caixa; 

Substituir os materiais/produtos/equipamentos não aceitos pelo CONTRATANTE, ou ainda, que durante o prazo de garantia, venham a apresentar 

defeitos de fabricação ou se mostrar impróprios para uso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da ciência da rejeição; 

Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, a sua regularidade em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, nos 

termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93; 

Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 

diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus prepostos; 

Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no subitem anterior, o CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos produtos 

fornecidos pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 

A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas no Termo de Referência ou termo de referência consolidado 

ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; art. 86 e 87 da Lei nº 8666/93, bem como as previstas no Decreto Estadual nº 

5.965 de 30/12/2010: 

- OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE E PARTICIPANTES 

Constituem obrigações do CONTRATANTE e ÓRGÃOS (sub item 3.1 e 3.2 do Edital)PARTICIPANTES, além das obrigações resultantes da 

observância da Lei Federal n.º 8.666/93: 

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deste Instrumento; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma consignada no Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

Emitir comprovante de recebimento provisório dos materiais/produtos/equipamentos se for o caso; 

Emitir o atesto de recebimento definitivo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório; 

Realizar rigorosa conferência das características dos equipamentos entregue, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a 

entrega total, fiel e correta dos materiais ou de parte da entrega a que se referirem; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/equipamentos que forem entregues fora da especificação mínima descrita neste Termo de 

Referência. 

- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 

- DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a Administração do Órgão indicado no item 3.1 do 

Edital, garantida a prévia defesa, aplicará às fornecedoras as sanções previstas no Edital. 

– DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 

12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e Municipal do Estado do 

Rio Grande do Norte, direta e indireta, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do 

CONTRATANTE, desde que: 

Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; 

O órgão gestor não tenha esgotado o item registrado, mediante seu consumo total da quantidade registrada; 

A ata esteja vigente; 

Haja fornecedores registrados; 
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A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique 

os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da 

Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. As aquisições ou 

contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

- Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem 

justificativa aceitável; 

- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado. 

 

- DA PUBLICIDADE 

O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município/FEMURN, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 

único, da Lei nº. 8.666/93. 

 

- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 051/2019, anexos e a proposta da empresa classificada em 1º, lugar 

no certame supra citado. 

Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011 e Lei 8.666/93. 

As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 

Estadual, no foro da Comarca de Apodi RN, com exclusão de qualquer outro. 

Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial do Município/FEMURN, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

O Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 051/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de 

transcrição. 

 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal de Apodi do Estado do Rio grande do 

Norte e do(s) Fornecedor Beneficiário(s) indicado(s) acima. 

  

Apodi RN, 01 de agosto de 2019. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal 

Pelo Órgão Executor. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 

Secretária Municipal de Saúde 

Pela Contratante 

  

Rita De Andrade Vieira-ME,  

CNPJ: 10.719.048/0001-08, 

Rep. Legal 

ANDREY ALLISON DOS SANTOS,  

CPF: 067.674.794-97 

Fornecedor 1. 

  

BS Equipamentos Indrustria E Comercio LTDA – EPP, 

CNPJ: 04.709.243/0001-54, 

Rep. Legal 

JOSÉ MARCIO R. RIBEIRO  

CPF: 051.457.286-89 

Fornecedor 2. 

  

Celia Francisco De Carvalho, 

CNPJ: 15.659.814/0001-00, 

Rep. Legal 

ROMUALDO XAVIER PONTES  

CPF: 109.106.724-40 

Fornecedor 3. 

  

Setemol Equipamentos Odontomedicos LTDA – ME,  

CNPJ: 35.662.667/0001-34, 

Rep. Legal 

ARTHUR HENRIQUE COSTA LIMA  

CPF: 085.399.564-89 

Fornecedor 4. 
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Bhdental Comercial EIRELI,  

CNPJ: 29.312.896/0001-26, 

Rep. Legal 

ISAAC NILTON DE OLIVEIRA COSTA  

CPF: 031.739.224-76 

Fornecedor 5. 

Publicado por: 

Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:B15AF199 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

OUTROS ATOS PP 016/2019. 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2019 

  

ATA DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO PREGÃO ACIMA DESTINADO A AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL 

ODONTOLÓGICO COM FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS A ATENDER TODAS AS UNIDADES DE 

SAÚDE, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN. 

  

Às 09h00min do dia 05 de agosto do ano de dois mil e dezenove, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Caiçara do Rio do Vento - RN, reuniu-se o Pregoeiro devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal através 

da portaria de nº 008/2017 e Comissão de Licitação portaria nº 079/2017, para recebimento da documentação de CREDENCIAMENTO, 

PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 016/2019, referente a 

AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO COM FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS A 

ATENDER TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO/RN, de conformidade com os termos do Edital acima epigrafado. 

  

Inicialmente o Pregoeiro passa a credenciar as empresas participantes do certame e seus representantes legais, atendendo a publicação compareceram 

as empresas: JM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME, CNPJ: 26.690.173/0001-72, representada pelo Sr. Fabio Fernandes da 

Cunha, RG: 1.281.603 SSP/RN e CPF: 828.345.474-91, por intermédio de Procuração do Sr. Tonio Fernando Silveira Mariz, RG: 003.449.678 

SSP/RN e CPF: 007.422.234-18; DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 16.826.043/0001-60, representada pelo 

Sr. Marcos Henrique Soares da Silva, RG: 1.026.148 SSP/RN e CPF: 587.313.504-53, por intermédio de Procuração Específica do Sr. Elias Simões 

de Araújo, RG: 1933195 e CPF: 044.702.654-20; PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-75, representada pelo Sr. Amarildo Damasceno 

de Araújo, RG: 001.198.164 ITEP/RN e CPF: 722.716.394-68, por intermédio de Procuração Específica da Sra. Ana Maria Pinheiro Ferreira, RG: 

717417 ITEP/RN e CPF: 413.273.304-15 e RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ: 12.305.387/0001-73, 

representada pela Sra. Silvana Cilene da Silva, RG. 902.783 e CPF: 597.362.404-87. 

  

Após o credenciamento das empresas licitantes, acolheram-se os envelopes de proposta e de habilitação. Em seguida, procedeu-se a fase de abertura 

dos envelopes de propostas, cujos valores globais seguem a seguinte classificação: 

  
EMPRESA / CNPJ VALOR DA PROPOSTA (GLOBAL) VALOR DA PROPOSTA (EXTENSO) 

DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 

16.826.043/0001-60 
R$ 89.663,80 

OITENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS 

REAIS E OITENTA CENTAVOS. 

JM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME, CNPJ: 

26.690.173/0001-72 
R$ 72.591,28 

SETENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS 

E VINTE E OITO CENTAVOS. 

PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-75 R$ 68.925,41 
SESSENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS 

E QUARENTA E UM CENTAVOS. 

RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, 

CNPJ: 12.305.387/0001-73 
R$ 59.962,21 

CINQUENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS 

REAIS E VINTE E UM CENTAVOS. 

  

Em ato continuo a negociação de preços com os licitantes, obteve-se os seguintes resultados: 

  
EMPRESA / CNPJ VALOR DA PROPOSTA (GLOBAL) VALOR DA PROPOSTA (EXTENSO) 

DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 

16.826.043/0001-60 
R$ 2.562,45 

DOIS MIL, QUIENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA 

E CINCO CENTAVOS. 

JM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME, CNPJ: 

26.690.173/0001-72 
R$ 36.800,68 

TRINTA E SEIS MIL, OITOCENTOS REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS. 

PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-75 R$ 6.912,72 
SEIS MIL, NOVECENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS. 

RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, 

CNPJ: 12.305.387/0001-73 
R$ 19.313,26 

DEZENOVE MIL, TREZENTOS E TREZE REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS. 

  

Após a fase de lances verbais, constatamos que os itens: 15267, 15268, 15269, 15276, 15286, 15287, 15288, 15289, 15290, 15291, 15292, 15293, 

15294, 15295, 15296, 15297, 15298, 15299, 15300, 15301, 15302, 15304, 15306, 15307, 15308, 15309, 15310, 15311, 15312, 15313,  15314, 15318, 

15321, 15328 e 15362, não obtiveram lances, sendo estes considerados FRACASSADOS, por não haverem interessados. 

  

Em ato contínuo, o Pregoeiro abre os envelopes de habilitação das empresas vencedoras e passa para que todos rubriquem os documentos. Nesse 

momento, o representante da empresa PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-75, indagou que a empresa JM COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO EIRELI ME, CNPJ: 26.690.173/0001-72, supostamente descumpriu o item 6.2.1 – g, já que apresentou um documento que 

não atendia o item. 

  


